
CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações da Secretaria
São obrigações da SECRETARIA:
I - quanto à Gestão do Sistema:
a) orientar a gestão educacional quanto a obser-

vância das diretrizes constitucionais;
b) co-responsabilizar-se pela capacitação dos servi-

dores dos Quadros da SECRETARIA colocados à dispo-
sição do MUNICÍPIO;

II - quanto aos Recursos Humanos:
a) afastar junto ao MUNICÍPIO, por ato da autori-

dade competente, sem prejuízo de vencimentos ou
salários e das demais vantagens, pessoal docente, téc-
nico e administrativo, observada a legislação específi-
ca, mediante expressa solicitação do Chefe do Poder
Executivo do MUNICÍPIO;

b) comprovar ao MUNICÍPIO, mensalmente,
mediante a apresentação da planilha “Demonstrativo
da Despesa Mensal decorrente do pagamento dos
recursos humanos afastados”, constatando o montan-
te despendido com o pagamento de vencimentos ou
salários e dos encargos relativos aos recursos humanos
colocados à sua disposição e nela relacionados;

III - quanto aos Recursos Financeiros:
a) promover, a partir da vigência deste Termo de

Convênio, os atos necessários à transferência dos
recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com o
número de alunos matriculados na rede municipaliza-
da, e não computado como matrículas municipais no
censo educacional realizado, anualmente, pelo Institu-
to Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira - INEP, consoante disposto no artigo 9º,
“caput”, da Medida Provisória nº 339, de 28 de
dezembro de 2006;

IV - quanto à transferência de Bens Imóveis e
Móveis:

a) promover os atos necessários para a formaliza-
ção da outorga de permissão de uso dos bens imóveis
de propriedade do Estado, utilizados pelo MUNICÍPIO
na prestação de serviços educacionais, sem prejuízo de
posterior doação após a assunção integral dos serviços
educacionais;

b) promover os atos necessários para a cessão de
uso dos bens móveis e materiais didáticos de proprie-
dade do Estado, destinados estritamente à prestação
dos serviços educacionais transferidos e que consti-
tuam patrimônio das escolas estaduais absorvidas pelo
MUNICÍPIO, sem prejuízo de posterior doação;

c) tomar providências junto aos órgãos competen-
tes da Procuradoria Geral do Estado e ao Conselho do
Patrimônio Imobiliário, para o aperfeiçoamento dos
atos a que se refere a alínea “a” , deste inciso;

V - quanto ao Acompanhamento e Avaliação: man-
ter a prerrogativa de autoridade normativa, de acom-
panhamento e de avaliação da execução do Plano de
Trabalho integrante deste Convênio, diretamente ou
por meio de terceiros devidamente credenciados, obje-
tivando as adequações que porventura se façam neces-
sárias para consecução dos objetivos propostos, espe-
cialmente no que se refere à regular aplicação dos
recursos financeiros repassados ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA
Das Obrigações Do Município
São obrigações do MUNICÍPIO:
I - quanto à Institucionalização e Gestão do Siste-

ma:
a) criar o Conselho Municipal de Acompanhamento

e Controle Social ou adequar o Conselho Municipal de
Educação, em conformidade com os artigos 24 e 37 da
Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006;

b) elaborar o Plano Municipal de Educação, inte-
grando-o às políticas e planos educacionais do Estado,
em consonância com as diretrizes e planos nacionais
de educação;

c) instituir ou adequar o Plano de Carreira e Remu-
neração do Magistério municipal de acordo com o arti-
go 40, Seção II - Das Disposições Finais da Medida Pro-
visória nº 339, de 28 de dezembro de 2006, e as dire-
trizes do Conselho Nacional de Educação;

d) garantir condições para continuidade das Asso-
ciações de Pais e Mestres ou entidade similar, assegu-
rando a presença de instituições auxiliares da escola;

e) assumir a gestão das escolas municipalizadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de
assinatura deste convênio;

II - quanto aos Bens Imóveis e Móveis:
a) responsabilizar-se pela manutenção preventiva e

corretiva dos prédios escolares cedidos pelo Estado;
b) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes

da utilização dos bens móveis e imóveis cedidos pelo
Estado;

c) responsabilizar-se pelas despesas de assistência
técnica, de manutenção e de reposição de mobiliário,
de equipamentos e de material didático-pedagógico;

III - quanto aos Recursos Humanos:
a) realizar, no decorrer dos 12 (doze) meses, conta-

dos da assinatura deste Convênio, processo seletivo ou
concurso público para ingresso, em quadros próprios
do MUNICÍPIO, de profissionais do magistério, pessoal
técnico e administrativo, necessários à execução das
ações previstas no Plano de Trabalho;

b) instituir mecanismos de controle de freqüência
dos docentes e do pessoal técnico e administrativo,
afastados junto ao MUNICÍPIO, observados os direitos
e deveres instituídos pela legislação estadual regulado-
ra de seus diferentes regimes jurídicos, bem como
encaminhar à SECRETARIA/Diretoria de Ensino os res-
pectivos atestados de freqüência, a fim de ser assegu-
rado o processamento de seus direitos e vantagens;

c) repor o pessoal docente, técnico e administrati-
vo, nos casos de licença e vacância do cargo e da fun-
ção ou quando houver necessidade de ampliação do
quadro por expansão da rede escolar municipal, de
forma a assegurar a perfeita execução do objeto con-
veniado;

IV - quanto aos Recursos Financeiros:
a) reembolsar à SECRETARIA, mensalmente, no

prazo de até 10 (dez) dias contados da apresentação

da planilha “Demonstrativo da Despesa Mensal decor-
rente do pagamento dos recursos humanos afasta-
dos”, o valor despendido com o pagamento de venci-
mento ou salários e encargos relacionados ao pessoal
colocado à sua disposição;

b) abrir conta única e específica, vinculada ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB, no Banco Nossa Caixa S.A., ou em outra
instituição financeira oficial, para movimentação dos
recursos transferidos pelo Estado, em atendimento aos
objetivos definidos para o próprio Fundo;

V - quanto ao Acompanhamento e Controle:
a) garantir à SECRETARIA e ao Conselho Municipal

de Educação e/ou Conselho de Acompanhamento e
Controle Social sobre os Recursos do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o
acesso às informações necessárias ao acompanhamen-
to do desenvolvimento do Plano de Trabalho integrante
deste Convênio, sem prejuízo do regular acompanha-
mento e controle a cargo dos próprios órgãos da admi-
nistração do MUNICÍPIO, responsáveis, direta ou indire-
tamente, pela execução das ações educacionais, admi-
nistrativas e financeiras ligadas ao ensino fundamental.

CLÁUSULA QUINTA
Do Valor
I - a estimativa do valor de que trata a alínea “a”,

do inciso III, da Cláusula Terceira deste Termo de Con-
vênio, será obtida multiplicando-se o número de alunos
matriculados nas escolas absorvidas pela rede escolar
de ensino municipal, e não computado como matrículas
municipais no censo escolar mais atualizado, realizado
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira - INEP, consideradas as pondera-
ções aplicáveis, de acordo com o estabelecido no artigo
9º, da Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro de
2006, pelo valor médio aluno/mês estimado pelo FUN-
DEB e pelo número de meses nos quais os alunos fica-
rão sob a gestão do MUNICÍPIO, dentro do exercício da
assinatura do termo de convênio;

II - a estimativa do valor de que trata a alínea “a”
do inciso IV da Cláusula Quarta deste Termo de Convê-
nio será obtida da planilha “Demonstrativo da Despesa
Mensal decorrente do pagamento dos recursos huma-
nos afastados”, durante o prazo de vigência deste con-
vênio;

III - o valor do presente convênio é estimado em:
a) R$ (           ) referente ao previsto no inciso I

desta Cláusula e ;
b) R$ (             ) referente ao previsto no inciso II

desta Cláusula.
CLÁUSULA SEXTA
Dos Recursos Orçamentários
As despesas decorrentes das obrigações do

MUNICÍPIO, de que trata a alínea “a”, do inciso IV, da
Cláusula Quarta deste Termo de Convênio, onerarão
dotações específicas do orçamento vigente do
MUNICÍPIO, constituindo-se como despesas com o
ensino fundamental.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Transferência de Recursos Financeiros
I - a SECRETARIA incumbir-se-á da promoção de

todos os atos necessários à transferência automática
dos recursos do FUNDEB para o MUNICÍPIO, mediante
depósitos em conta única e específica, vinculada ao
FUNDEB e aberta para esse fim no Banco Nossa Caixa
S.A., ou em outra instituição financeira oficial, obser-
vados os prazos, procedimentos e forma de divulgação
estabelecidos pela Secretaria da Fazenda;

II - o MUNICÍPIO efetuará, mensalmente, no prazo
de até 10 (dez) dias contados da apresentação da pla-
nilha “Demonstrativo da Despesa Mensal decorrente
do pagamento dos recursos humanos afastados”, o
reembolso dos valores de que trata a alínea “a” do
inciso IV da Cláusula Quarta deste Termo de Convênio,
mediante depósito em conta a ser designada pela
SECRETARIA.

CLÁUSULA OITAVA
Da Prestação de Contas
Salvo disposição legal em contrário, a prestação de

contas dos recursos previstos neste Termo de Convênio
deverá ser feita nos moldes das Instruções específicas
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sem pre-
juízo do acompanhamento e do controle previsto no
inciso V das Cláusulas Terceira e Quarta deste convênio.

CLÁUSULA NONA
Das Alterações
Este Convênio poderá ser alterado pelos signatá-

rios, mediante termos de aditamento, para adequações
financeiras e/ou ajustes de execução do Plano de Tra-
balho, desde que não ocasionem modificações das
demais cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Denúncia e Rescisão
I - o presente convênio poderá ser denunciado, por

escrito, até 120 (cento e vinte) dias anteriores ao início
do exercício ou rescindido por infração legal ou des-
cumprimento das obrigações assumidas;

II - a denúncia do ajuste somente operará seus
efeitos no exercício seguinte, ficando os partícipes res-
ponsáveis pelas obrigações assumidas naquele exercí-
cio, sem prejuízo da continuidade da garantia de aten-
dimento à população escolar, creditando-lhes os bene-
fícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Publicação
Os partícipes providenciarão a publicação do extra-

to deste Termo de Convênio nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Foro
Para dirimir quaisquer questões decorrentes da

execução deste Convênio, que não possam ser resolvi-
das pela via administrativa, fica eleito o foro da Capital
do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Das Condições Gerais e Transitórias
I - o afastamento do pessoal docente, técnico e

administrativo dependerá de requisição específica do
MUNICÍPIO e será efetivado por ato da Secretaria da
Educação, observada a legislação estadual sobre a
matéria;

II - a cessação do afastamento do pessoal docente,
técnico e administrativo dependerá de solicitação fun-
damentada expressa do Chefe do Poder Executivo do
MUNICÍPIO;

III - as conclusões das reuniões realizadas entre os
representantes credenciados pelos partícipes, bem
como quaisquer ocorrências que possam ter implica-
ções na execução deste convênio, serão necessaria-
mente registradas em relatório circunstanciado, que
deverá integrar o respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Da Vigência
O presente Convênio terá vigência de 5 (cinco)

anos, a contar da data de sua assinatura.
E por estarem concordes, firmam o presente Con-

vênio em 4 (quatro) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, de de

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:
1.__________________________
Nome:
R.G.:
CPF:

2.__________________________
Nome:
R.G.:
CPF:

DECRETO Nº 51.674, 
DE 19 DE MARÇO DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Restinga,
que declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 1.151, de 23 de janeiro de
2007, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Restinga, nos termos do artigo 17, § 1º, do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de janei-
ro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.675, 
DE 19 DE MARÇO DE 2007

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão de passagem e/ou
desapropriação pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, faixa de terra necessária à
implantação de rede coletora de esgoto,
integrante do Sistema de Esgoto Sanitário -
S.E.S., situada no bairro Ermelino
Matarazzo, zona urbana do Município e
Comarca de São Paulo, e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º, 6º e 40 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786,
de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública

para fins de instituição de servidão de passagem e/ou
desapropriação pela Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP, empresa con-
cessionária de serviço público, por via amigável ou
judicial, faixa de terra necessária à implantação de
rede coletora de esgoto, integrante do Sistema de
Esgoto Sanitário, no município, ou a outro serviço
público, situada no bairro Ermelino Matarazzo, Muni-
cípio e Comarca de São Paulo, descrita e caracteriza-
da na planta cadastral de código CTG II-138/04 e
memorial descritivo, referentes ao cadastro SABESP
n° 0133/418, constante do Processo SERHS-
1.638/2006, medindo 128,70m2, com respectivas ben-
feitorias, pertencente à Isabel Sales Lopes e Outro,
dentro do perímetro a seguir descrito: Propriedade nº
0133/418 - Instituição de servidão - Faixa de terras
em um imóvel situado no distrito de Ermelino Mata-
razzo à Rua Oito (atual Rua José Góes Nogueira),
Lote 15 da Quadra “Q”, da Vila Paranaguá, consis-
tente em um terreno, pertencente a transcrição
126.434 do 12º CRI da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, representada no desenho SABESP
CTGII-138/04, tendo inicio no ponto A, aqui designa-
do, situado no alinhamento da Rua Oito (atual Rua
José Góes Nogueira), distante 6,83m da divisa com o
Lote 14, daí segue pelo referido alinhamento por
2,01m, confrontando com a Rua José Góes Nogueira,
até o ponto B, aqui designado; segue a direita, com
ângulo interno de 83°51’49”, por 52,42m, até o
ponto C, aqui designado; segue a esquerda com
ângulo interno de 190°08’41”, por 11,99m, até o
ponto D, aqui designado, sendo que do ponto B até
aqui confronta com área de mesma propriedade;
segue a direita pelos fundos do terreno por 2,02m,
confrontando com as Chácaras Reunidas, até o ponto
E, aqui designado; segue a direita de, com ângulo
interno de 97°42’58”, por 11,90m , até o ponto F,
aqui designado; segue a direita com ângulo interno
de 169°51’19”, por 52,39m, até o ponto A, confron-
tando desde o ponto E com área da mesma proprie-
dade, perfazendo uma área de 128,70m2.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP, autorizada a
invocar o caráter de urgência no respectivo processo
judicial, para os fins do disposto no artigo 15 do Decre-
to-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-
do pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP.
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA

UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria de
Gestão Pública, comunica aos servidores e empregados públicos, da
ativa, pertencentes à administração direta, autarquias, inclusive as de
regime especial, e fundações, a obrigatoriedade de se recadastrarem
em cumprimento ao disposto nos Decretos nºs 51.468/07 e 51.499/07.
O Recadastramento poderá ser feito pela Internet por meio do sítio
www.folhadepagamento.sp.gov.br ou do endereço eletrônico www.fo-
lhadepagamento.sp.gov.br/Recadastramento2007
O Recadastramento poderá, ainda, ser feito em formulário próprio, dis-
ponível nos órgãos de recursos humanos a que pertence o servidor ou
empregado público, a partir do dia 22/02/2007.
Períodos para recadastramento:
* de 22 de fevereiro a 1º de abril de 2007 - servidores e empregados
públicos da ativa, inclusive afastados e licenciados.
* de 2 de abril a 11 de maio de 2007 - exclusivo para docentes da
Secretaria da Educação, admitidos em caráter temporário ou substitu-
tos eventuais.
As instruções para preenchimento do Recadastramento encontram-se
disponíveis na Resolução Conjunta SF/SGP n.º 001, de 31/01/2007,
republicada no D.O. de 17/02/2007, bem como nos sítios www.recur-
soshumanos.sp.gov.br e www.folhadepagamento.sp.gov.br


